PROJETO DE LEI Nº 174, DE 2003

                                Dá denominação a conjunto habitacional.

  


 A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

 


Artigo 1º- Passa a denominar-se “Maestro João Toledano Sanches” o conjunto habitacional "Joanópolis C", no município de Joanópolis.

 


Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                              JUSTIFICATIVA

 


João Toledano Sanches, filho de Francisco Toledano Martins e Rosario Sanches Ucles, nasceu em Adra, na Espanha, em 26 de julho de 1.914. Casou-se em 1939 com Helena Andrade Sanches, de quem é atualmente viúvo e com quem teve quatro filhos, um dos quais já falecido. Os outros continuam com residência fixada em Joanópolis. 




Apesar de ter nascido em território europeu, é de longa data a ligação do ora homenageado com nossa pátria e, especialmente, com o município supracitado, para onde emigrou aos sete anos de idade. Conheceu muito cedo o trabalho árduo da lavoura, iniciado, em seu caso, aos dez anos de idade. A tal atividade dedicou-se até seus 25 anos, quando, por ocasião de seu matrimônio, mudou-se para a cidade. Empregou-se, então, na Prefeitura Municipal e posteriormente, em 1942, foi cobrador de ônibus de viação que cumpria o trajeto de Joanópolis até a capital paulista, profissão que o tornou ainda mais conhecido no município, sobretudo em razão de sua benevolência, já que no intervalo entre as viagens percorria a cidade à procura de remédios e encomendas para todos aqueles que lhe solicitassem auxílio. Em 6 de setembro de 1977, foi nomeado Juiz de Paz pelo Secretário de Justiça do Estado de São Paulo, cargo que ocupou até 28 de agosto de 1995. 




Todavia, foi o amor à música que tornou o maestro ainda mais admirado e querido na região. A contribuição por ele prestada ao enriquecimento cultural de Joanópolis é enorme, sendo mesmo um símbolo do desenvolvimento de atividades dessa natureza no município. Autodidata de início e depois fiel aluno do professor e maestro José dos Reis, aprendeu a tocar vários instrumentos, tais como bandolim, cavaquinho, viola, baixo-tuba, trombone e bombardino. Integrou, com destaque, diversas bandas da cidade, dentre as quais a "Corporação Musical 9 de Julho" e a "Lira Joanopolense". Em 1954, como prova de sua competência, foi contratado pela prefeitura como professor de música e também como regente da banda municipal, posto ocupado com louvor. Esteve ativamente envolvido com a música até o início de fevereiro deste ano, quando finalmente se aposentou como maestro de sua banda. 




Participou também da Revolução Constitucionalista de 1932, quando, aos 18 anos, foi convocado a colaborar com as tropas paulistas, que permaneceram por três meses em Joanópolis.

Como se nota, o Maestro João Toledano Sanches é sem dúvida merecedor da homenagem que pretendemos efetivar. Homem de idoneidade incontestável e generosidade grandiosa, sua história se confunde com a própria história do município em que por tantos anos reside, sobretudo ao se considerar seu  empenho em ajudar o próximo e em fazer da música um canal de convivência pacífica e harmoniosa entre os seres humanos. Não são outros os motivos pelos quais, em 17 de agosto de 1997, foi-lhe conferido o título de Cidadão Joanopolense e por que, por intermédio deste projeto de lei, reputamos necessário tornar duradouro o nome de tão nobre pessoa.  

           Sala das Sessões, em 2/4/2003
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